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PROCURADORIA JURÍDICA
PROCESSO N' 1 13.0122E6n0n
CoNTRATO N" 001/¿018

no Diário Olicial Ô DF

&tØßE' parclô

CoNTRATO QUE ENTRE sr FAZEM o

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DD RODAGEM IX)

DISTRITO FEDERAL - DER/DF E MARIA EREI\nCE

MBIITINNÇA DA R(rcHA ME, OBIETIVANDO A

PRESTAÇÃo nn SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE

PEÇAS, GENUÍNAS E ORIGINAIS PARA A

MAI\IUTENçÃO PREVENTTVA E CORRETIVA DE

MOTOCICLETAS DA MARCA HONDA DA FROTA DO

DER-DF E DO BPRv, NA FORMA ABAIXO'

oDEPARTAIVIENTODEESTRADASDERoDAGEM

Do DrsrRrro FEDERAL - DER/DF, sodiedo no SAM Bloco *c', Edifrcio sede do

DER/DF, Setor Complementrrcs BRASILIA/DF, inscrito no CNPJ sob o no

00.020.532/0001{3, dor¡v¡nte denomin¡do DER/DF, neste ato nepresentado por seu Diretor-

Geral, Eng.. I{ENRIQUE LIJDWICE' assistido pelo chefe substituto da Procur¡doria

Jurídic¡, ELSON DOS SANTOS RO¡INA, e MARIA ERENICE MENDONÇA ROCHA

ME, situad¡ na QNH Á,rea Especi¡l l8 t 231, Quadra 2?3'Lo!a 03 - Taguatinga Norte -

Distrito Federal, inscrit¡ no clrtpJ sob o n.o 13.4g0.042/000r-19, doravante denomin¡da

Contrat¡da, neste ato representado por seu Procurador' PAIJLO SÉRGIO SALGUEIRO

DA ROCIIA, RG 1.023.465 SSP/DF e cPF no 39 q.'927'E0l'34', confome poderes

apresentados e erquiv¡dos, Ílß.661tlj2, resolvem firmar o presente contreto sob ¡ regêncie

dr Lei n.o 8.6óó, ilenlde junho de 1993, medi¡nte as seguintes cllusulrs:

CLÁUSULA PRIMEIRA' DA FUNDAMENTAçÃO

O presente instnrmento tem por fundamento legel o Pregão

Eretrônico n. 053/2012-DMASE/DER-DF, devid¡mente homologedo pelo scnhor Diretor-

tw"rel 

do DER/DF, em 0e/01/2018, à ft 200 do pnocesso epigrafado'

riltft,



)

CLÁUSULA SEGTJNDA - DO OBJETO

O presente contr¡to tem por obieto a contr¡tação de

empresa especializad¡ no fornecinento de pcças genuínes e originais prrt m¡nutençâo

preventiva e corretiva de motocicletas d¡ m¡rc¡ Hond¡ da frot¡ do Departamento de

Estr¡d¡s de Rodegem - DER/DF e do Brtethro de poríci¡ Rodovilria - BPRv' tudo conforme

especificações do Anexo I do PregÍo Eletrônico no 053n017, e da Proposta da contretedat

Ils. 15?/158, que p¡lil¡âm a intcgnr o prcsente Termo'

CLÁUSULA TERCEIRA- DA FORMA E REGIME DE EXECUçÃO

oContratoseráexecutedodefor,rr¡indiret¡,confome

disposto no artigo 6or II, d¡ Lei n' 8'6ó6/93'

cLÁusuLA QUARTA - DAS ESPECIFICAÇÕES

Na exccução dos serviços obieto do prcsente Contratot

deverão ser obsewad¡s ¡s especificações constantes do Termo de Refel€nci¡ e seus anexost e

es Normls Técnices úgentes no DER/DF, independentemente de tnuscrição'

cLÁUSttLA QUTNTA - DAS OBRTGAçÕEs n'l CoNTRATADA

Constituem obrþeções d¡ Contr¡t¡d¡:
5.1-

5.1.1- Manter' durante tod¡ I erecuçño do contrato' em

compstibilidede com ¡3 obrigaçõcs ¡ssumid¡s' todrs ¡t¡ condições de hrbiliteçåo e

qualificaçåo exigides no ¡to convocatério;

5.1.2 - Responsebiliz¡r-se por quaisquer d¡nos pessoais e/ ou

materiais, c¡usados por técnicos (empregados) e acidentes caus¡dos por terceiros, bem como

pelopegementodes¡lórios'enGlrgossoci¡isetreb¡lhistes,tributosedem¡isdespcses

eventueþ decorrentes dr prestação dos serviços;

IN
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5.1.3-Responsabiliz¡r-seporeventuaisdespesesp¡mentregado
meteri¡l solicitrdo, qualquer que seja o valor;

5.1.4 - Cumprir todas as obrigações previst¡s no Ed¡t¡l e seus

Anexos.

5.r.5 - Execut¡r os serviços dentro dos prazos e especificações

const¡ntes do Termo de Referênci¡'

5.1.6 - Manter' dur¡nte a execução do Contrrto' todas ts

obrigeções e rs condições técnicas assumid¡s e exigidas no ¡to convocatório d¡ liciteçio;

5.1.7 - Indeniz¡r o DER/DF quando por sua culpa' ficar

c¡r¡cterizada a ¡rerda, quebra ou d¡no irreparável em quelquer mrterial entregUe ptra

manutenção' e

5.1.E - Execut¡r o selviço utiliz¡ndo peçes e suprimentos

GDNUÍNOS e ORIGINAIS dentro das normas técnicas e pr¡:zos necomendados pelo

f¡bricante.

CLÁUSULA SDXTA. DO VALOR

ov¡lor¡nurlestim¡tivotot¡ldopresenteContr¡toéde

Rr$ 493.?6ó15g (quetrocentos e novent¡ e três mil, sctecentos e sessent¡ e scis reeis e cinquente

e oito centavos), procedentes do orçemento do DER/DF p¡rs o corrente erercício' nos

termos de correspondente Lei Orçementórir Anu¡L

ct,Áust LA sÉTrMA - DA DoTAçÃo

A despæa correrd à cont¡ d¡ seguinte DotaçÍo

Orçamentlria:
I - Unidade Orçamentári¡: 26'205;

il Programa dc Trabalho: 26'7V2'6216"(}39/0002

ManutençÍo de Veículos do DER/DF;

III -N¡turcza da DesPesr: 339030; e

IV - Fonte de Recunsosz?37'

IN
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T.l.ANotadeEmpenhono0ll/¿0lSfoiemitidanov¡lorde
R$25.000,00(vinteecincomilreais),namodalidadeEstim¡tivo.

CLAUSULA OITAVA - DO PREço

O desconto oferecido pela Contratedr' sobrc o preço totel

indicrdo no Ane¡o r do Edit¡r de frs. ,5/15r, conforme pruposte da contreteda, fls' 157/158'

foi de l'0% (um Por cento)'

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA

A gerentia lle2o/o(dois por cento) do valor do Contr¡to' to

fin¡l deste, será restitufda em ¡té 30 (trinte) dias ap.s rcquerimento ao Di'etor-Ger¡l do

DER/DF.

9.1- A genntia iniciel' respectivos neforços e multas nlo serão

devolvidosnocasodertscisÍodoContrrtoporculpeexclusiv¡d¡Contr¡t¡d¡.

CL^ÃUSULADÉCIMA-DoLOCALDAENTREGADoMATERIALEDo
PAGAMENTO

IO.1 - DO LOCAL DA ENTREGA DO MATERIAL

10.1.f - O materi¡l deveró ser entregue no pnN:zo e condições

est'belecidos no Editar e scus rncxos, cont¡do e prrtir d¡ drt¡ dc rccebimento de Note de

Empenho,emdiadeexpedientedoDER.DF,emscuhorlriodefrrncionrmento;

hN t

VALORTOTAL

DE
RS 493.7ffi,5tl9U.

G PrrÐorigineisdc gcnulnesFornccincnto pGçllt
de motociclet¡scorrctiv¡pncvertivamenutençlo dedofrot¡ Depertementod¡Hondr6rnc¡d¡ dedo B¡t¡lhÍoeDER/DFde RodrgemEstrrdrs

Pollcb Rodovilrir -BPRv

0.1.2 - Será rccebido o m¡terial:
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I - provisoriemcntg medi¡nte termo circunstanciado pere efeito de posterior verificaçõo dr

confomid¡de do materíal solicitrdo;

II - deÍinitivamente, mediante termo circunst¡nciado, após veriñclr que o m¡terid entregpe

possui tod¡s ¡s crracterístic¡s consignad¡s ncate cd¡t¡l' no que tange e quentidade solicitrd¡

e qualidade do produto especificedr no Edit¡l'

10.fJ - Após o recebimento definitivo do objcto' sed atest¡de e

Not¡ Fiscal para efcito de pagamento;

10.1.4 - O recebimento provisório ou definitivo não erime ¡

contrat¡da da rcspons¡bilidede civil peh solids, sGgurrnça e funcionemento do obieto

fomecido.

10.15 - Se a Contr¡t¡d¡ deixer de entrcgar o m¡teri¡l dentro do

prrzo cst¡berccido, sem justificativ¡ por escrito e ¡ceita pele Administraçro, fic¡rá suieita às

penalidades prcvistas no Edit¡l e neste Contrrto'

10.1.6 - As dem¡is condições estão contid¡s nos Anexos I do Edital

- Termo de ReferGncir'

IO.}-DO PAGAMENTO

LOz.l - P¡re efcito de Pagrmento' r CONTRATADA deverd

eprcsenter os documentoc ¡baixo rel¡rcionedos:

I _ certidão Negativ¡ de Débitos Rclativos às contribuiçõcs pre'idenciåries e às de

Terceiros, expedida pela secreteria d¡ Receitr Federer do Bres¡r (Anero Xr de Port¡rie

conjunte 
'GFN/RFB 

no 3, de z.'.2torrobserv¡do o disposto no ¡rn. 4" do Decreto n" 6'106'

de 30.4.2007;

II _ certific¡do de Regularidade do x.undo de G¡rrntia por Tempo de scrviço - FGTs'

fornecido pera cEF - caixa Econômica Federal, devid¡mente ¡tualiz¡do (Lei n'" s'0361Ð0);

6
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III - Prova de rcgularid¡de para com a F¡zende Feder¡l mediante apresentaçlo de Certidão

Conjunta Negative de Débitos rel¡tivos ¡ Tributos Feder¡is e à DÍvid¡ da União' expedida

pela Procuradori¡-Geral da Fazend¡ N¡cional- PGFN ou pc[. secret¡ri¡ da Receit¡ Feder¡l

do Brasil, em plenr valid¡de;

w - ¡ empnes¡ scdiada, domicilird¡ o¡r oom fili¡l no Distrito Feder¡lo deverá epresentrr

trmbóm, proyr de quitaçfro aom e F¡zcnd¡ do Distrito Fcdenl (certidro de Reguleridede

com I Fazenda do Distrito Fedcrel);

v - certidio Ncgrtiv¡ de r)ébitoa Tr¡b¡lhist¡s (CNDT), emitid¡ pelo Tribunal superior do

Trabrlho, nos termos da Lci lz'4H,lflnLtl' em plenavalidede'

10.2.2-Opagamentoseráefetuedo¡té30(trint¡)dias'contadosa
partir da dat¡ de apresentação da Not¡ Fisc¡|, dosde quc o documento de cobr¡nçe csteia em

condições de liquidação de pagamento'

10.23 - Nenhum pagamento scró efetu¡do à licitante cnquanto

pondente de liquideção, qualquer obrigeçlo que lhe for imposta' em virtude de pendidade

ou in¡dimplêncie, lrem qÛe isso gere direito ro pleito de reeiustamento de preços ou correção

monetárie (quendo for o caso)'

to2.4- Ceso heir mult¡ por inadimplemento contr¡tual' será

adotedo o seguinte Procedimento:

I _ se o valor de mult¡ for superior ro v¡lor de gerentie prettede, ¡lém de perde desta'

nesponderá e contr¡trd¡ pGlN sue diferetrÇ$ r quel será dcscontede dos prgementos

eventu¡lmcnte devidos pcla Administração ou ainda, quando for o c¡so' cobr¡d¡

judicielmcnte.

b
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t0.2.5.ParaascmpressscomsedeoudomicflionoDistrito
Fedenl, com créditos de valores igueis ou superiores t R$ 5'000'00 (cinco mil reais)' os

pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corente' em nome do

beneficiário junto ¡o B¡nco de Bnsíli¡ s/A - BRB. Para t¡nto, dwerão aprcsentar o número

da conta correntc e agência onde deseie receber seus cr€ditos, de ¡cordo com o l)ecreto n'"

32.767 ile l7lo2l20ll, pubtic¡do no DODI' n" 35, Pig3, de 18/02/2011'

10.2.6.NostermosdoProtocoloICMS42,lle03/07/2fi)!D'os
contribuintes enquadrados nos cródigos de cr¡ssiñcação de Atividades Ec'onômicas - CNAE -

descritos no Ancxo único do neferido protocolo, deverdo utiliz¡r ¡ Not¡ Fisc¡l Eletrônic¡

(NF+)previstanoAiusteSINIEFOTns,ùefiÑ912(X)5,emsubstituiçlo¡Not¡Fiscal'

modelo I ou 1-4, srlvo nas hipóteses prwistes naquel'e protocolo'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

O presente Contrato entr¡ em vigor n¡ d¡t¡ d¡ sua

sss¡natu," prra viger 12 (doze) mcs.s, com eficrci'a pertir da drt¡ de su¡ publiceçro, sendo

seu ertreto publicado no DODF, ¡s expcnslS dO contr¡t¡nte, podendo 3cr prorrogedo na

forma d¡ Lei, perdurendo es obrigaçõcs decorrcntes d¡ garentia ¡té o término dl mesmq

especificad¡ em Termo de Grrrnti¡ ¡nexo ¡ cste Contreto'

11.1 - A prorrogrção do Contr¡to serl rcelized¡ por meio de

Termo deAditemento cm confomidedc com o rrt' 65' S tP' d¡ Lei L'ffitltt'dteredo pela Lei

t.st3/1994.

ll.2-AContr¡t¡d¡nãotemdireitosubietivoàprorrogaçlo
contratual, güG obietive a obtenção de preços e condições meis vanteiosts ptrN ¡

Administração, confome est¡belece o ert 5?, inciso II, de Lei no 8.66,de 1993.

113 - Não será efetiv¡da ¡ pnorrogsçÍo contretual quando os

pneços praticados pel¡ contrat¡da estiverem superiorcs aos preticrdos no mercado'

admitindo'se ¡ negociaçlo para redução de proços'

11.4 - T¡mbém não se re¡tiz¡rá t pnorrog¡çfo contratud quendo

a contr¡trda tiver sido declar¡d¡ inidôner¡ o¡r susl,ensr no âmbito de união, Estados'

Distrito Federar, Municþios ou d¡ própri¡ contrrt¡nte, enquanto pcrdurerem os efeitos'
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CL.Á.USULA DÉCIMA SEGIJNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Toda e qualquer alteraçlo contr¡tu¡l deverá ser

processada medi¡nte celebração de Termo Aditivo, com amptro no ¡rt 610' d¡ Lei n'

8.66ó193, vedadr r modific¡ção do objeto'

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE IX) DER/DF

Constituem obrigrçõcs do DER/DF:

13.f - Fisc¡lizsr r erccução contrrtu¡l' Ircr meio do Exccutor do

Contr¡to do DBSDF, e notificÐr a contrat¡d¡ de quelquer irregul¡rid¡de encontr¡dr no

fonccimento dos seniços.

Soliciter, por meio do Executor do Contrrto e vi¡ oficio' es

fiscrt¡z¡ndoreplicrçåod¡spqçß'meteri¡iseser"viços,recolhendo
13.2 -

rcvisões regulencntlrest

rs peçul subst¡tuíd¡s.

133-Efctu¡ropagrmentod¡f¡tur¡de¡cordocom¡snomesde
execução orçamentiri¡ e fin¡nclein epós o ¡tcsto do Executor do contreto do DER-DF'

13.4 - Cumprir os compnomissos financeinos essumidos com a

Contr¡t¡d¡;

13.5 - Fornecer e coloc¡r à disposiçlo dr Contr¡tad¡' todos os

elementos e informações quc se flzerem necessários à execução dos sen'iços;

13.6 - Notificar ¡ Contrat¡da' formal c tempestivamente' sobre as

irrcgularidades obsen¡das no serriço;

13.7 - Notificrr ¡ Contr¡trda' por escrito e com rntecedênci¡'

sobre multes, penelidedes ou queisquer débitos de su¡ responsebilid¡de' bem como f¡sceliz¡r

a cxccução do Obieto contratado'

CLÁUSIJLA DÉ,CIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

Emcrsodeinerecuçãopercieloutot¡ldeexecuçãodos

scniços, de quelquer outr¡ inedimplêncir' r contr¡trd¡ est¡rl suieite' scm preiufuo d¡

responsabilidrde civil e criminal¡ no que couber, garantida prévia defesr' às pendidades

previstasnoArtþo8?,IncisosIarV,d¡Leino8.66ó,ùe2ldejunhodcl9!t3.

ô
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14.1-Nocasodemultas,obselT¡r-se-áodispostonoArtigo15do
Decreto no 20.453, de 28 de iulho de 1999'

l42.Sermult¡aplicadaforsuperior¡ov¡lordrgarantie
pr.estada, ¡tém d¡ perda dcste, responderá ¡ Contr¡t¡da pela difenença' que poderd ser

dcscontrdr de pagrmentos eventualnente devidos pelo DEWDF' ou cobrrda iudicialmente"

CLÁUSULA Dú,CIMA QUINTA - DA DISSOLUçÃO

O Contrato podcrl ser dissoMdo de comum lcordo'

bestendo, parr ttnto, manifeshçio cscrit¡ de um¡ des partcs' com antccodênci¡ mlnima de

60 (secsent¡) di¡s, sem interrupção do curso normal da exccução do contrrto'

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÄO

Opcrer-se-l de pleno direito I rescislo do Contratot

independentemcnte de interpoleçlo judiciar ou extreiudiciel, scm preiuízo d¡s pcnelidedes

prcvirtes n¡ crfusura Décim¡ eu¡rt¡, quendo ocorrerem as hipóteses cnumcrad¡s nos

Incisoc I e XV[, do Artþo 78, ù ['ei n'o t'6ó6' de 21 de iunho de 1993'

16.f-'Nahipótescd¡rescisÍoprevistanoArtigo?9'Incisol'ñca
o DER/D'.autorizedo ¡ ¡dotrr es providêncirs elencades no Artþo 80, ù l,ei de rcgêncie.

CUIUSUT,I IDÉCIMA SÉTIMA - DOS RECTJR'SOS ADMIIITISTRATIVOS

Dos ¡tos do DnwDF, decorrentes do presente aiuste'

c¡beró rccunso n¡ form¡ do disposto no Artigo r(D, de Lei n o g.666r de 2l de junho de 1993'

CLÁUSULA DÉ.IMA OITAVA - DOS DÉBITOS PARA COM A FAZE'NDA PÚBLICA

0s dóbitos d¡ Contr¡tada Pere Gom o DER/DF, decorrentes

ou nlo do eiustG, ser{o cobr¡doc ne forme de lcgishçro pertinenta podcndo' qurndo for o

h

cero, enscier ¡ rcscisão unileteral do Contreto'
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO EXECUTOR

0 Diretor-Geral do DER/DF, por meio de Instrução de

Selviço, designani um Erecutor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas

n¡s Nomcs de E¡ecuçåo orçamentárir, Fin¡ncein e contábiL

CLÁUSULAVIGÉ,SIMA-DAPUBLICAÇ.ÃOEDoREGISTRO

AeficáciadoContratoficacondicion¡daàpublicaçõo

resumida do instmmento pelo DER/DF, na rmprensa oficial, até o quinto dia rltit do mês

seguinte ¡o de sue ¡ssin¡tura, para ocorrer no pra:zo de vinte dies dequele detr' epés o que

deverá ser providenci¡do o registro fl6 instrurnento pere procursdori¡ Jurídicr do DER/DF'

CLÁUSIJLA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

Para¡squestõerdecorrentesdestecontratofic¡eleitoo

Foro d¡ CePitat da RePública'

E, Por cstrrem assim iustes e de ¡cordo' par¡ ¡ firmez¡ e

v¡lid¡de do que ficou estipulado, lavrou-ße o presente, que lido e ¡chado conformg é

¡ssin¡do Peles Pertes'
nnrsnr., fu! de ianeino de 2018'

Pelo DER/DF:

Pel¡ CONTRATADA: .!.ßa 9.!y'"^' A û'rc

¿


